
D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO, 107 (153), QUARTA-FEIRA 13 AGO. 1997 - 7

A QUE SE RDM O *GO T.R DO *EO N.* 42.*3, DE 12 DE ASI DE 1*7

* V*M

R3. LV SIC 0.6 DO IOCCA

NAI010E M CCG OPIQ.Q 9.619A19 IXORAPAPO OSS SGGE
- RFLFLS

OEPEFFH

EAGRO

INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS QUE ESPECIFICA

RECEACAO DO K.O. DE 24-6-97

VI DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL DE BAURU:
-

CL JAU

ONDE SE LE:

ASSCIACAO FILANTRÓPICA E BENEFICENTE

SANATORIO THEREZA PERLATTI DO JAHU -

0349/85000

LEIA-SE:

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR THEREZA

PERLATI DE JAU 034*5000

DECRETO N. E 42.056,

41.719, DE 76 DE ABRI/ DE 1997 QUE

REGULAMENTOU A LEI N.2 6. 171, DE 4 DE

DEZEMBRO DE 1988, ALTERADA PELA LEI N. *

8.421, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993, QUE

DISPÕE SOBRE O USO CONSERVAÇÃO E

PRESERVAÇÃO DO SOLO AGRICOLA

REFISNAO DO K.O. DE 7-8-97

ARTIGO 1

6. NA HIPÓTESE DE QUEIMA EM ÁREA NAO

AUTORIZADAS, ONDE SE LE: EM CONFORMIDADE COM O

REGULAMENTO DA LEI N.* 997/96, LEIA-SE: EM

CONFORMIDADE COM O REGULAMENTO DA LEI N* 997/76.

PORTARIA INTERGOVERNAMENTAL 2, DE 31-7-87

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, O

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO E O PREFEITO DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO, TENDO EM VISTA O DISPOSTO

NO ART. 16, IV, DA LEI 8.490-92,

CONSIDERANDO QUE O GRUPO DE TRABALHO

INTERGOVERNAMENTAL - GTI CONSTITUÍDO ATRAVÉS DA

PORTARIA LNTERGOVEMAMENTAL 1, DE 4-2-97, CUMPRIU,

DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, SUA MISSÃO DE ANÁLISE E

FORMULAÇÃO DA PROPOSTA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA

OBRA DO RODOANEL METROPOLITANO DE SAO PAULO;

CONSIDERANDO QUE O GTI ELABOROU UM RELATÓRIO

FINAL E UM RELATÓRIO TËCNICO, ONDE CONSTAM AS

PRINCIPAIS DIRETRIZES DA OBRA, A DEFINICAO DO TRECHO

PRIORITÁRIO, A ESTIMATIVA DE CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO,

AS PROPOSTAS DAS FORMAS DE FINANCIAMENTO E AS

ATRIBUIÇÕES DE CADA UM DOS ENTES GOVERNAMENTAIS;

CONSIDERANDO, AINDA, A NECESSIDADE DE SE

ACOMPANHAR TODAS AS PRÓXIMAS ETAPAS PARA

VIABIZAR O INICIO DAS OBRAS DO RODOANEL

METROPOLITANO DE SAO PAULO, RESOLVEM

ART. 1.2 CONSTITUIR GRUPO DE TRABALHO
-

INTERGOVERNAMENTAL PARA ACOMPANHAMENTO DA

IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DO RODOANEL METROPOLITANO

DE SAO PAULO, COM OS SEGUINTES OBJETIVOS:

A) ZELAR PELA MANUTENÇÃO DAS DIRETRIZES

ESTABELECIDAS;

B) ZELAR PELO CUMPRIMENTO DOS CRONOGRAMAS DE

IMPLANTAÇÃO;

C) ENVIDAR ESFORÇOS PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS PREVISTOS

ART. 22 O GRUPO DE TRABALHO DE QUE TRATA O
-

ARDEGO ANTERIOR SERÁ CONSTITUÍDO POR TRËS MEMBROS,

DESIGNADOS PELO TITULAR DO MINISTÉRIO DOS

TRANSPORTES E PELOS CHEFES DO EXECUTIVO ESTADUAL E

MUNICIPA DE SAO PAULO, SENDO:

A) REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,

O SENHOR JOSÉ LUIZ PORTS PEREIRA;

B) REPRESENTANTE DO GOVERNO DO ESTADO DE SAO

PAULO, O SENHOR MICHAEL PAUL ZEITLIN; E

C) REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

PAULO, O SENHOR CARLOS DE SOUZA TOLEDO

ART. 3. ' 0 GRUPO DE TRABALHO SE REUNIRÁ
-

MENSALMENTE, EM CARÁTER ORDINARIO.

ART. 4.* 0 GRUPO DE TRABALHO PODERÁ CONVOCAR
-

TÉCNICOS DE OUTRAS ÁREAS PARA MELHOR DISCUSSÃO E

APROFUNDAMENTO DOS RELATÓRIOS, A SEREM EMITIDOS

PELO ÓRGÃO EXECUTOR DOS PROJETOS E OBRAS DO

RODOANEL

ART. 5* O GRUPO DE TRABALHO DEVERÁ
-

ACOMPANHAR A IMPLENTAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS OBRAS

DO RODOANEL

ART. 6* ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
-

SUA PUBLICACAO

DECRETO DE 8-8-97

NOMEDO NOS TERMOS DOS ARTS 5.2 E 62 DA LEI

10.403-71, OS ABAIXO INDICADOS PARA INTEGRAREM,

COMO MEMBROS, O CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO:

NA QUALIDADE DE ULAR PARA UM MANDATO DE 3

ANOS: FRANCISCO APARECIDO CORDÃO, RG 3.642.611

JOSÃ MÁRIO PIRES ARANHA, RG 1.555.125; HERALDO

MARELIM VIANNA, RG 6.196.500; NEIDE CRUZ, RG

3.581.028; SUZEN GUIMARÃES TRIPOLI, RG

5.587.1434; MARILLA ANCONA LOPEZ, RG 2.725.550; ZILMA

MORAES RAMOS DE OLIVEIRA, RG 3.796.629; MARTA

OLAF GROSBAUN, RG 2.920.679;

NA QUALIDADE DE SUPLENTES: ANDRË ALVINO

GUIMARÃES CAETANO, RG 9.716.594; LAÉRCIO ALBARICI,

RG 4.314.366; MARIA HELENY FABBRI DE ARAÚJO, RG

2.436.562; MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA VEDOVATO, RG

3.388.106; ERALDO AURORO FRANZESE, RG 12.738.745.

(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM

NO EXP. DE 7.8.97 FAX (PB-6.871-97), EM QUE E

INTERESSADA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

BEMESTAR SOCIAL, SOBRE APROVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE

CONVÊNIO: "DIANTE DA EXPOSIÇÃO DA SECRETÁRIA DA

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL E A VISTA DO

DISPOSTO NO DEC. 41.931-97, APROVO A CELEBRAÇÃO DE

CONVËNIO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, REPRESENTADO

POR AQUELA PASTA, E O MUNICIPIO DE BORBOREMA,

OBJETIVANDO O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DA

ORDEM DE R* 17.000,00 PARA REFORMA DO NÚCLEO DE

PROMOÇÃO SOCIAL LOCAL, OBEDECIDO OS PRECEITOS

LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPECIE

NO PROCESSO SF-7111-97, SOBRE CONVËNIO:

"DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS,

ESPECIALMENTE DA MANIFETACAO DO SECRETÁRIO DA

FAZENDA FL. 160), E DO PARECER 855-97, DA AJG

AUTORIZO A CEREBRACAO DE CONVÉNIO, CONSUBSTANCIADO

NO "PROJECT DOCUMENT" ALUDIDO NESTES AUTOS, ENTRE

O ESTADO, POR INTERMËDIO DA SECRETARIA DA FAZENDA E

O PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

DESENVOLVIMENTO (PNUD), ORGANISMO INTERNACIONAL

LIGADO A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - ONU

OBJETIVANDO A MODERNIZAÇÃO DAS ÁREAS DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DE ADMINISTRAÇÅO

FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA DA

FAZENDA, ATRAVÉS DAS AÇÓES PREVISTAS PROJETONO

BRA/97/001 - "MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FISCAL DO ESTADO DE SAO PAULO", OBSERVADAS AS

NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO PROCESSO SS-001-0001-000.710-97, SOBRE

CONVÉNIO: "DIANTE DA INSTRUÇÃO DESTES AUTOS,

DESTACANDO-SE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

SAÚDE E O PARECER 871-97, DA AJG AUTORIZO A

NA O
CELEBRAÇÃO DE CONVËNIO, FORMA PROPOSTA, ENTRE

ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA REFERIDA

SECRETARIA DA SAÚDE, E A UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO, OBJETIVANDO A COOPERAÇÁO DOS PARTICIPES NA

CAPETAO E APMOMMMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DA PASTA, AUTORIZAÇÅO ESTA CONDICIONADA AS

MANIFESTAÇÕES DOS SECRETÁRIOS DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO E DA FAZENDA, NOS TERMOS DO DEC.

41.165-96, E OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES *

CASA CIVIL

RESOLUÇÃO CC-16, DE 12-8-97

AUTORIZA O AFASTAMENTO DE SERVIDORES

PÚBLICOS ESTADUAIS PARA PARTICIPAÇÃO EM CERTAME

0 SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, COM

FUNDAMENTO NO INC. VII DO ART. 12 DO DEC. 24.688-86,

COMBINADO COM O INC. II, DO ART. 5. * DO DEC.

39.89295, RESOLVE:

ARTIGO 1* - FICA AUTORIZADO, NOS TERMOS DO ART.

69 DA LEI 10.261*68, OU DO INC. II, DO ART. 15 DA LEI

500-74, OBSERVADO O DISPOSTO NO DEC. 52.322-69, O

AFASTAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS,

PARA PARTICIPAREM DO SEMINARIO *A REFORMA DA

PREVIDÉNCIA E A QUESTÃO TRIBUTÁRIA, A REALIZAR-SE NO

DIA 15-8-97, EM SAO PAULO-SP

ARTIGO 22PARA OBTENÇÃO DA VANTAGEM PREVISTA

ARTIGO ANTERIOR DEVERÃO INTERESSADOS, DENTRO
NO OS

DE 30 DIAS, APÓS O EVENTO, COMPROVAR SUA

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO

DE ATESTADO OU CERTIFCADO DE FREQÛËNCIA OFERECIDO

PELA ENTIDADE PROMOVERA DO EVENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - A INOBSERVÅNCIA DO DISPOSTO

NESTE ARTI$O ACARRETARÁ DESCONTO NOS VENCIMENTOS

OU SALÁRIOS, CORRESPONDENTES AOS DIAS DE

AFASTAMENTO QUE SERÃO CONSIDERADOS COMO FALTAS

INJUSTIFICADAS

-

ARTIGO 3.-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

JULGAMENTO DE CITACAO

CONVITE N* 05/97 - PROCESSO CC N* 589/87-ATL -

MATERIAL DE ESCRITORIO EMPRESAS CLASSIFICADAS: *A* -

PAPELARIA MONTREAL LIDA 'B* - CEHS COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA LTDA. *C* - COMPEL PAPELARIA LTDA.

*D* - PAPELARIA ATLAS LTDA.

IIAS - LISTA DE CLASSIFICACAO

01-1 *C*; 22 B ;3A,4- D.
- -

02 1'*C*; 2.*A*; 3 '*B*; 4 '*D*.
-

03 - 11*C*; 2.*B*; 3 '*A*; 4 **D*.

04 - 1' - 'B* 2 '*C* 3E - *A* 4 ED.; ; ;

05 - 12*C*; 2 1*D*; 3' - *B*; NC.

06 - 11*C*; 2.*D*; 3 '*B*; N/C,

07 - 1'*C*; 2.*D** 3 **B*; NC.

0811- *B*; 2.*C*; 3 1*D*; WC.

09 - 1'*B*; 2 '*C*; 3 '*D*; NC.

101'- *B*; 2*'C*; 3 '*D'; NC.

- - -
11 14 *B'; 2' *C*; 3 R*D*; NC.

12 11'C*;- 2 2*A*; 3 '*D*; NC.
-

13 1'*C*; 2* *B*; 3 '*D*; 4-*
- - -

14 - I**C*; 2.*B*; 3 1*A*; 4

115 - 12*C*; 2.*D*; 3'*B*; NC.

16 1'*C*; 2 '*D*; **B*; NC.
-

17 - 12*C*; 2.*B*; 3 '*D*; NC.

18 - 11*C*; 2.*B*; 3 '*A*; 4 '*D*.

19 - 1'*C'; 2'*D'; 3 '*B*; 4

'20- 14*C*; 2' - *B*; 3 **D*; NC.

21 - 1R*C*; 2.*B*; 3''D*T NC.

221*- *B*; 2 '*C*; 3 '*D*;

4'23 1**B*; 2.*C*; 3 '*A*; 4 '*D*.
-

24 11*A*; 2.*C*; *'D'; NC.

E

PLANEJAMENTO

E PLANEJAMENTO REGIONAL

EX'TRATOS DO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO SEP 0263/96 - CONVÉNIO: 020/96 -

PARECER JUIDICO CJOSEP 118/97 - PARTÍCIPES: SECRETARIA

DE ECONOMIA E PLANEJAMENCOORDENADORIA DE

ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E O MUNICIPIO DE

CAIUÁ CLAUSULAS RETIFICADAS PRIMEIRA, QUARTA,

SEXTA E DECIMA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO A TRANSFERËNCIA DE

FINANCEIROS, IMPLANTAÇÃO DE
RECURSOS PARA A

594,50M DE GUIAS E SARJETAS E EXECUÇÃO DE

3.222,10M DE PVIMENTACAO EM LOCOS DE CONCRETO

DE R* 19.351,37 SENDO RS 15.000,00 DE

RESPONSABILIDADE DO ESTADO E R* 4.351,37 DE RESPONSABILIDADE

DO MUNICIPIO CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS

RECURSOS: PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: OS RECUP

SOS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO SERÃO

REPASSADOS PARCELADAMENTE A PREFETURA UM CONFORMIDADE

COM OS CRONOGRAMAS FLSICO-FFNENCEIROS DE FFS. 22 E

FFS.133. LA. PARCELA: INALTERADA 2A. PARCELA: NO VALOR

DE R* 5.000/00 A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO

TERMO ADITIVO PARÁGRAFO PRIMEIRO: AS PARCELAS

SERÃO LIBERADAS CONFORME MEDIÇÃO DE OBRAS A SER

REALIZADA PELA SEPCAR OBSERVADO O PROGRAMADO

EM CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO AS FIS. 22 E 133,

APÓS A APROVAÇÃO DA BOA E REGULAR APLICAÇÅO DOS

RECURSOS RECEBIDOS, DE ACORDO COM O MANUAL DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SEPCAR. PARÁGRAFO

SEGUNDO: INALTERADO CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO: O

PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVËNIO SERÁ DE

540 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA

ASSINATURA PARÁGRAFO PRIMEIRO: INALTERADO PARAGRFO

SEGUNDO: INALTERADO FICAM RATIFICADAS TODAS AS

DISPOSIÇÕES DO CONVËNIO FIRMADO EM 29/04/86, NAQUILO EM

QUE NAO COLIDIREM COM AS ORA ESTABELECIDAS

ASSINATURA: 11/08/97.

PROCESSO SEP 0152/96 CONVÉNIO: 098/96
PA- -

RECER CJSEP 122/97 PARTICIPES: SECRETARIAJURÍDICO:
-

DE ECONOMIA E PLANEJAMENCOORDENADORIA DE

ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO

DE CHAVANTES CLÁUSULAS RETIFICADAS: SEXTA E
-

DECIMA CLÁUSULA SEXTA DA LIBERACAO DOS
RECUR

SOS PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: OS RECURSOS DE

RESPONSABILIDADE DO ESTADO SERÃO REPASSADOS

PARCELADAMENTE A PREFEITURA EM CONFORMIDADE COM

DE RIS 20OS CRONOGRAMAS FISICO-FINANCEIROS E

FLS.118. PARÁGRAFO PRIMEIRO: INALTERADO PARÁGRAFO

SEGUNDO: INALTERADO CLÁUSULA DÉCIMA DO PRAZO: 0

-

PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÉNIO SERÁ DE

570 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA

ASSINATURA PARÁGRAFO PRIMEIRO: INALTERADO PARÁGRAFO

SEINALTERADO. FICAM RATIFICADAS TODAS
DISPONDO AS

SIÇÓES DO CONVËNIO FIRMADO EM 20/06/96, NAQUILO

EM QUE NAO COLIDIREM COM AS ORA ESTABELECIDAS

JUSTIÇA E

DEFESA DA CIDADANIA

SEC•TÁRIO:BELSARIO DOS SANTOS JÚNIOR

GABINETE DO

EXTRATO DO 1' TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO DO

CONVÊNIO FIRMADO EM 25-11-92

PROC. SJDC 172.686179 PARECER CJ 296/97
- -

PARTÍCIPES: SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIAE A

OBJETO: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

DO PRÉDIO DO FÓRUM DE MARILIA CLÁUSULAS

REPLICADAS TERCEIRA, QUARTA E SETIMA VIGËNCIA:

1.825 DIAS CONTAR DA DATA DE ASSINATURAA SUA

- -
VALOR: R* 676.018,17. RECURSOS: UGE 17.01.01

NATUREZA DE DESPESA 459051-50 - CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS PUBLICOS

I EXERCICIO DE 1992 RS181,81
- -

IL EXERCICIO DE 1993R*836,36
-

FLI EXERCÍCIO DE 1994 R* X-X-X-X-X
- -

IV EXERCICIO DE 1995 R* X-X-X-X-X
- -

V EXERCÍCIO DE 1996 RS -X-X-X-X-X
- -

VI EXERCÍCIO DE 1997 R* 675.000,00

DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO

PORTADA DO SUPERINTENDENTE, DE 11-8-97

O SUPERINTENDENTE DETERMINA INSTAURAÇÃOA

DE SINDICÃNCIA PARA APURAÇÃO DAS OBSERVAÇÓES

DESCRITAS FACHA DE CONTROLE DE TRÁFEGO, REFERENTESNA

IRREGULAR DO VEÍCULO DE PLACA BIG-4943
AO USO ENTRE

DIAS 15 16 DE MAIO DO AOS E CORRENTE ANO.

SINDICÅNCIA SERÁ REALIZADA PELA COMISSÃO

PROCESSANTE PERMANENTE DESIGNADA POR PORTARIA DA

SUPERINTENDËNCIA, DE 15 DE JANEIRO DE 1996 E

APROVADA PELO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA, EM DESPACHO PUBLICADO NO D.O.C. DE

23.01.96. ESTA PORARIA ENTRARÁ EM VIGOR DATA DENA

SUA PUBLICACAO

DESPAESA DO SUPERENTENDENTE DO 11-8-97

RATIFICANDO:

PROC. 203/97 ASSUNTO AQUISIÇÃO DE CARTOES A
-

INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÁO, DO ARTIGO 25,
NOS TERMOS

INCISO I, DA LEI 8666/93 ALTERADA PELA LEI 8883/94,

BEM AUTORIZO EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHOCOMO A

A EMPRESA DIAMED *G CRESCER NO VALOR DE SFR

116.095,00, EQUIVALENTE A RS 78.292,61 E 0*08/97,

COTAÇÃO DO JORNAL "FOLHA DE S. PAULO', ONDE UM

FRANCO SUÍÇO CORRESPONDE A R* 0,674384.

PROC.204/97 - ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PLACAS

TERAZAKI MONOCLONAIS A INEXIGIBILIDADE DA

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARRIGO 25, DA LEI

8666/93 ALTERADA PELA LEI 8883/94, BEM COMO

AUTORIZO A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO A EMPRESA

ONE LAMBDA INC. VALOR DE US* 107.824,00NO

CORRESPONDENDO R* 116.989,04 A DE CÃMBIO
A TAXA

(R* 1,085), COTAÇÃO DO JONAT DADO DIA 08/08/97

TARDE" DE 08/08/97.

DESOCUPADOS DO CHEFE DE GABINETE, DE 6-8-97

PROC.039/97 - ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA,

OTORRINOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA, ELETROENCEFALOGRAFIA,

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - SISTEMA DE ENZIMAS

CROCITARIAS E PROTEÍNAS SERICA TENDO EM VIETA OS

DOCUMENTOS, INFORMAÇÕES ACOSTADOSPARECERES E AO

PROCESSO EM EPIGRAFE, DISPENSO A LICITAÇÃO, COM

BASE NO INCISO V DO ARTIGO 24, DA LEI 8.666/93,

ALTERADA PELA LEI 8883/94, CONTRATAÇÃO DE
PARA

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA,

OTORRINOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA, ELETROENCEFALOGRAFIA,

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE SISTEMA DE ENZIMAS

-

REINCITARIAS E PROTEÍNAS SERICA

PROC. 039/97 - ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA,

OTORRINOLARINGOIOGIAOFTALMOLOGIA ELETROENCEFALOGRAFOS

INVESTIGAÇÃO DE PARADEDE - SISTEMA DE ENZIMAS

REINCITARIAS E PROTEÍNAS SERICA RATIFICO DISPENSA DAA

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO 24, DA LEI

8666/93 ALTERADA PELA LEI 8883/94, BEM COMO

AUTORIZO A EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO AS

EMPRESAS: CHARLES GHELFOND DIAGNOSTICOS MÉDICOS

S* LTDE. NO VALOR ESTIMATIVO DE R* 5.205,00, AUDI

PREVI S/C LTDA, NO VALOR ESTIMATIVO DE R* 6.000,00

PAI SERICOS DE PROTEÇÃO DE AUDIOLOGIA INDUSTRIAL

S/C LTDA. NO VALOR ESTIMATIVO DE R* 8.875,00, BIO

SISTEMAS S/C ITDA NO VALOR ESTIMATIVO DE R*

13.500,00 E CORPORE ENU SERICOS MÉDICOS S/C

LTDA. NO VALOR ESTIMATIVO DE R* 2.05200, E REVOGO

O ITEM DNA*.

DESPACHOS DE CHEFE DE GABIENTE DE 11-8-97

PROC.203/97ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CARTOES -

TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS, PARECERES E

INFORMACOE ECOCADO AO PROCESSO EM EPIGRAFE,

DECLARO INEXIGIVEL A LICITAÇÃO, COM BASE NO

ARTIGO 25, INCISO 1, DA LEI 8.666193, GERADA PELA LEI

8883/94 PARA AQUISIÇÃO DE CARLÕES

PROC. 204197 - ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PLACAS

TERAZAKI MONOCLONAIS TENDO EM VISTA OS

DOCUMENTOS, PARECERES E INFORMAÇÓES ACOSTADOS AO

PROCESSO EM EPIGRAFE, DECLARO INEXIGÍVEL A

5CITAÇÃO, COM BASE NO CAPUT DO ARTIGO 25, DA LEI

8,666/83, ALTERADA PELA LEI 8883/94, AQUISIÇÃOPARA

DE PLACAS TERAZAKI MONOCLONAIS

JULGAMENTODE TACON

MODALIDADE:CARTA CONVITE 014/87PROC. 208/97.

OBJETO: DIVERSOS MATERIAIS DEAQUISIÇÁO DE

ESCRITÓRIO

APÓS A ANÁLISE DE TODA A DOCUMENTAÇÃO A

COMISSÃO RESOLVEU: HABILITAR LINOAS EMPRESAS

COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA. CELSO PEREIRA DE

LIMA, ATTIKOLIS REPRESENTAÇÅO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA

LTDA. SYGE COMERCIAL LTDA. MEGAPEL COMERCIAL

LTDA. FENASCOM COMERCIAL LTDA. COPPE COMÉRCIO

DE PAPÉIS LTDA. CASA DAS GUIAS COMÉRCIO

SUPRIMENTOSATACADISTA LIDA A.A.R. PARA

INFORMÁTICA E MATERIAL ESCRITÓRIO LIDA RILISA

TRADING S.D. E PAPELARIA PAPER MILL COMÉRCIO *

IMPORTAÇÃO LTDA.E INABILITAR AS EMPRESAS:

DIMAPEL COMSORCIO DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA.

POR DECUMPRIR O ITEM IL A E B LETRAS *A* E

CAPITAL MATERIAL DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA. POR

DESCUMPRIR O ITEM 4 CPS COMPANHIA PAULISTA DE

SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.

ERIEL COMËRCIO DE PAPÉIS E MATERIAL DE DESCOTOO

LTDA.POR DESCUMPRIREM O ÍTEM 2 DO EDITAL ESTA

C.JL. AGUARDA PRAZO LEGAL PARA POSSÍVEL

INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO

MODALIDADE: CARTA CONVITE 015/97 - PROC. 209/97

- OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE

INFORMÁTICA APÓS A ANÁLISE DE TODA A DOCUMENTAÇÃO

A COMISSÃO RESOLVEU: HABILITAR AS EMPRESAS LINO

COMERCIAL DISTRIBUIDORA LIDA ATTIKOLIS

EMPRECOMERCIALSENTAÇÃO, IMPORTAÇÃODISTRIBUIDORAE EXPORTAÇÃOLTDA. SYGELTDA.COMERCIALNOVA ERA

LTDA, MEGAPEL COMERCIAL LIDA COPPE COMÉRCIO

DE PAPÉIS LTDA. CASA DAS GUIAS COMÉRCIO

ATACADISTA LTDA. RILISA TRADING S.D. INFOBRÁS

INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA. COMPACTA COMERCIAL

LTDA. MICROSTART COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA LTDA.E VELOTYPE COMERCIAL E SERICOS

LTDA.E INABILITAR DIMAPEL COMÉRCIOAS EMPRESAS:

DE MATERIAL PARA ESÇRITÓRIO LTDA. E COMPUSAT

ELTRONICA LTDA. DESCUMPRIREM OCOMERCIAL POR

ITEM IL A E B LETRAS %* E *B*, PAPELARIA PAPER MILL

COMÉRCIO * IMPORTAÇÃO LTDA. POR DESCUMPRIR O

ITEM 2 DO EDITAL E CROMO COMERCIAL LTDA. POR NAO

SER POSSÍVEL IDENTIFICAR QUAL O ÓRGÃO EMISSOR DO

CERTIFCADO ESTA CJL AGUARDA PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

CRIANÇA, FAMÍLIA E

GABINETE DA SECRETÁRIA

DESPACHO DA SECRETAIA DE 6-8-97

SCFBES 4111/83, APENSOS CEAS 4148/89, CEAS

2116*-VIS 1 APGE *6/03, EM QUE O CEAS APURAE

IRREGULARIDADES: DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

SOBRE INSTAURACAO DEDESTES AUTOS QUE VERSAM

SINDICÅNCIA ADMINISTRATIVA PROMOVIDA EM FACE DE

RENATO VICENTE ROMANO, RG 1.134.278. JESUS

VASQUEZ MEIRA PAREZ, RG 5.012.746, INÁCIO MELLO

MESQUITA, RG 3.302.551, LEONARDO JUZWIAK, RG

5.945.736, MARIA JOSÉ GRISANTE, RG 3.254.942,

ABIGAIL DE LOURDES GOMES SANTOS DE MORAES, RG

7.204.777, MARLI DOS SANTOS PEDRO-RG 5.898.193,

DINALVA ALMEIDA MAIA, RG 16.714.681 E MARIA DE

LOURDES PAIVA DE CARVALHO, RG 4.615.474, TENDO EM

O MESMOSVISTA COMETIMENTO PELOS DE ILÍCITOS

ADMINISTRATIVOS PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,EM

QUANDO EXERICIO DE FUNÇÓES CONSELHONO SUAS NO

ESTADUAL DE AUXILIOS SUBVENCÕES NOTADAMENTEE

DO RELENDO CPP 15/97 ENDOSSADO PELO CJ
PARECER

193/97 E EM ESPECIAL, A VISTA DO PARECER AJG 764/97

ALOJADO AS RS 1591167 DO PROCESSO SCFBES 411/03,

COM NODECIDO, EMBASAMENTO ARTIGO 261, INCISO I DA

LEI ESTADUAL 10.261168 DECLARAR PRESCRIÇÃOA

ADMINISTRATIVA COFIDE NESTE AUTOS

DESENCHO DO CHEFE DE GABINETE, DO 818/97

SCFBES 839/97, EM QUE O D.A. SOLICITA A

CONFECÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO PARA ARQUIVO DE

PROCESSOS: COM EMBASAMENTO NO ARTIGO 26 DA LEI

FEDERAL 8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI 8.883/94

RATIFICO DISPENSA DE LICITAÇÃO AUTORIZADAA NOS

DO SCFBES 839/97.AUTOS PRROCESSOS

EX,AROS DE TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÈNIO

PROCESSO: DAR/BAURU166197 AUTORIZAÇÃO
-

GOVERNAMENTAL: DECRETO40.879 DE 04/06/96

-

CONVENENTE: SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E

BEMESTAR SOCIAL CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BORACÉIA OBJETO: ADITAMENTO AO CONVËNIO
-

CELEBRADO EM 02.01.97 PARA O ATENDIMENTO AO

PROJETO "BRASIL CRIANÇA CIDADÃ" - VALOR TOTAL: R*

2.700,00 - VALOR MENSAL: R* 900,00 - VIGÊNCIA: 03

-

COMUNICADO

INFORMAMOS QUE NO PRÓXIMO DIA

15-8-97 (SEXTA-FEIRA), A FILIAL DE

SOROCABA ESTARÁ FECHADA DEVIDO


